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PORTARIA N.º 221/2020-GP  

EMENTA: Exonerar os cargos em 
comissão que abaixo indica e dá 
outras providencias. 

  
  A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal e da estrutura administrativa vigentes no Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR,  do  quadro de provimento em comissão da Prefeitura Municipal, os 
respectivos cargos que ocupam os seguintes servidores. 

 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA 

1851 CLAITON DE SOUZA SOARES EDUCADOR DE APOIO (a) SECR. MUN. EDUCAÇÃO 

1883 CLAUDIANO MARQUES DA SILVA DIRETOR DE DEPARTAMENTO SECR. MUN. ASSIS. SOCIAL E CIDAD. 

740 EDESCONCEICAO ALVES RODRIGUES COORD. PEDAGÓGICO SECR. MUN. EDUCAÇÃO 

1644 EMANUEL LEANDRO TEIXEIRA CHEFE DE SUPERVISAO  ESCOLAR SECR. MUN. EDUCAÇÃO 

1304 GILBENIA LIMA RODRIGUES SUB-DIRETORA (O) SECR. MUN. ASSIS. SOCIAL E CIDAD. 

1921 HERON DE SIQUEIRA SANTOS CHEFE DE DIVISÃO SECRETARIA DE SAÚDE. 

1392 JOSE GUSTAVO AMARAL PINHEIRO SUPERV. DE SERV. AMBULATORIAIS SECRETARIA DE SAÚDE. 

1737 MAIDJANE MELO DA SILVA SIQUEIRA SUPERV. DE SERV. ADMINISTRATIVOS SECRETARIA DE SAÚDE. 

1752 MARIA EDJANE DA CONCEICAO GALVAO COORD. PEDAGÓGICO SECR. MUN. EDUCAÇÃO 

1923 MAYANA GOMES DE SOUZA SUPERVISORA EDUCACIONAL SECR. MUN. EDUCAÇÃO 

1847 MAYARA SOARES CARVALHO ASSESSOR ESPECIAL NA-2 GABINETE DO PREFEITO 

1749 MILENA GUIMARAES GOMES CHEFE DE SUPERVISAO  ESCOLAR SECR. MUN. EDUCAÇÃO 

1765 NEILTON SOUZA DE ALMEIDA CHEFE DE DIVISÃO SECR. MUN. EDUCAÇÃO 

1385 PAMELA SAYZI DOS SANTOS SOUZA SUPERVISORA EDUCACIONAL SECR. MUN. EDUCAÇÃO 

1830 RICAELLY LIMA NUNES ASSESSOR NA-4 SECRETARIA DE SAÚDE. 

1867 VALDEILSON PEREIRA TEIXEIRA COORD. ADJUNTO DO SCFV SECR. MUN. ASSIS. SOCIAL E CIDAD. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

             Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz (PE), 31 de dezembro de 2020. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita Municipal 


